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1. INTRODUÇÃO

Trata-se de análise de defesa apresentada pelo Senhor Arivaldo Medeiros de Santana, ex-Prefeito,

referente às irregularidades apontadas no Relatório Preliminar de Auditoria das Contas Anuais de Governo do

município de São José do Povo, exercício de 2020.

2. ANÁLISE DA DEFESA

A seguir são apresentadas as análises de defesa para cada um dos achados constantes no relatório

preliminar de Contas Anuais de Governo de 2020, Município de São José do Povo (Doc. nº 225986/2021).

ARIVALDO MEDEIROS DE SANTANA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

1) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

1.1 ) Os repasses ao Poder Legislativo foram inferiores ao estabelecido na Lei Orçamentária Anual, contrariando

  - Tópico - o art. 29-A, § 2°, inc. III, CF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O quadro 10.2 do Anexo 10 demonstra que foi repassado ao Poder Legislativo o montante de R$ 820.623,72. O valor

fixado na LOA e créditos adicionais foi de R$ , resultando na diferença repassada a menor de R$824.047,85

3.424,13, contrariando o art. 29-A, § 2°, inc. III, CF.

Manifestação da defesa:

A defesa alega que não houve desrespeito ao disposto no art. 29-A, § 2º, III, da CF/88. Justifica que a

referida norma estabelece que o total da despesa do legislativo não poderá ultrapassar o percentual de 7% "do

somatório da receita tributária e das transferências previstas no parágrafo quinto do artigo 153 e nos artigos 158 e

159, efetivamente realizado no exercício anterior".

Argumenta que no exercício de 2020 foi repassado ao legislativo o total de R$ 820.583,08 e que a

Câmara Municipal, após o encerramento do exercício, foi notificada do valor real (atualizado) que lhe era devido de

direito nos termos do art, 29. Assim, foi solicitado que o orçamento para 2020 fosse adequado, uma vez que se

encontrava acima da receita tributária e das transferências previstas no parágrafo quinto do artigo 153 e nos artigos

158 e 159 efetivamente realizado no exercício anterior.

Explica ainda que o orçamento previsto era de R$ 824.047,85 e que após a notificação deveria ter sido

reduzido para R$ 820.583,08, excluindo o montante de R$ 3.464,77, o que não foi feito.

Dessa forma, pondera que a omissão do legislativo em ajustar o orçamento gerou a distorção

apresentada no relatório preliminar, uma vez que a base de cálculo para os repasses deve ser a receita efetivamente

arrecadada pelo ente no exercício anterior.
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Análise da defesa:

Os repasses de duodécimos do Poder Executivo ao Legislativo devem ser realizados observando as

disposições do inciso I do art. 29-A e do inciso III, § 2º, do mesmo art. 29-A da CF/88.

Destaca-se que a irregularidade apontada no Relatório Preliminar ocorreu por descumprimento ao

inciso III do § 2º do art. 29-A, que determina que o valor mensal repassado ao Poder Legislativo deve corresponder

ao valor previsto na Lei Orçamentária Anual.

Ao analisar a Lei Municipal nº 790/2019 - LOA/2020, verifica-se que foi estabelecido em seu art. 3º, o

montante de R$ 824.047,85, a ser repassado à Câmara Municipal, não tendo ocorrido alterações durante o exercício

de 2020 quanto ao valor fixado. Todavia, o valor repassado pelo Executivo totalizou R$ 820.623,72, segundo constou

no quadro 10.2 do relatório preliminar, fls. 119.

 De acordo com as informações encaminhadas pelo jurisdicionado via sistema, o limite máximo do

repasse, no exercício de 2020, poderia ser de até R$ 825.081,88, conforme demonstrado no quadro 10.1 extraído do

relatório preliminar, fls. 119:
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Dessa forma, a alegação da defesa de que o montante fixado na LOA foi superior ao percentual de 7%

da receita base não merece acolhimento, uma vez que o total fixado na LOA do município obedeceu ao limite

percentual autorizado pelo art. 29-A da CF. Portanto, verifica-se que não havia justificativa para que os repasses

realizados pelo Poder Executivo fossem em parcelas menores que as fixadas na LOA/2020.

É importante mencionar que a iniciativa para promover alterações orçamentárias na LOA  é do Chefe

do Poder Executivo, mediante o devido processo legislativo, o que não foi realizado no exercício em análise.

Por outro lado, cabe também destacar que as despesas realizadas pela Câmara Municipal em 2020

totalizaram R$ 809.801,14, demonstrando que o repasse a menor de R$ 3.424,13 não comprometeu a execução das

despesas do Legislativo. Apesar de que essa constatação não descaracteriza a irregularidade, tendo em vista que

houve o descumprimento do dispositivo constitucional, pode atenuá-la, por se tratar de pequeno valor que não afetou

a autonomia da Câmara Municipal de São José do Povo.

Pelo exposto, fica mantida a irregularidade em razão da evidente desobediência ao inciso III do § 2º do

art. 29-A da CF/88.

Situação da análise: MANTIDO

2) CB99 CONTABILIDADE_GRAVE_99. Irregularidade referente à Contabilidade, não contemplada em classificação

específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1 ) Registros contábeis incorretos dos recursos recebidos para o enfrentamento da pandemia causada pela

  - Tópico - COVID-19. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Ao confrontar os valores contabilizados das receitas com repasses para o enfrentamento da pandemia causado por

COVID-19 com os valores informados pelo Banco do Brasil, verificou-se divergências no registro das receitas

recebidas nos detalhamentos de fontes 076000, 077000 e 080000, conforme demonstrado no quadro a seguir:

 

De acordo com o Quadro 13.1 - Recursos Recebidos para enfrentamento da pandemia houve registro contábil de

receitas apenas nos detalhamentos 074000 - Ações de saúde para o enfrentamento do Coronavírus, no valor R$

479.415,71, e no detalhamento 076000 – Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus, instituído pela Lei

Complementar n. 173/2020 para aplicação em ações de enfrentamento (Art. 5., I), no valor de R$ 119.300,00.
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Todavia, na consulta realizada no Banco do Brasil foi apurado o montante de R$ 1.084.747,00, referente às

Transferências de recursos com base na LC 173/2020, art. 5º, II, (detalhamento de fonte 077000) e R$ 562.178,22,

relativas ao Apoio financeiro prestado pela União com base na MP nº 938/2020 (detalhamento de fonte 080000),

ambas se referem a recursos sem destinação específica que foram transferidos aos Estados e Municípios para

mitigar os efeitos financeiros causados pela pandemia.

Enquanto, no detalhamento da fonte 076000 - Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus, LC n.

173/2020 para aplicação em ações de enfrentamento (Art. 5., I), foi constatado, conforme extrato do Banco do Brasil,

o repasse de R$ 60.126,73. Observa-se que no detalhamento da fonte 076000 houve o registro pelo município de R$

59.173,27 a mais do que o realmente recebido.

O montante de recursos repassados a título de apoio financeiro da União e do art. 5º, II, da LC 173/2020, foi de R$

1.646.925,22. Todavia, não houve registro nos detalhamentos 080000 e 077000, sendo que no detalhamento da

fonte 74000 foram registrados apenas R$ 479.415,71.

Destaca-se que o registro das receitas de transferências da União para o enfrentamento da pandemia sem a devida

identificação inviabiliza o controle e a transparência na aplicação desses recursos.

 

Manifestação da defesa:

A defesa alega que os recursos da covid que foram repassados na conta do Apoio Financeiro aos

Municípios foram registradas equivocadamente na fonte de recursos ordinários e junta aos autos o relatório para

conferência das receitas (Doc. 225986/2021, fls. 20/31) para demonstrar o registro dos valores.

Justifica que não houve má-fé na operacionalização dos lançamentos dos dados, mas sim mero

equívoco no registro dos referidos recursos.

Análise da defesa:

Preliminarmente, observa-se que as alegações da defesa confirmam que houve registro contábil

incorreto dos recursos recebidos para o enfrentamento da pandemia causada pela COVID-19.

A partir dos argumentos apresentados pelo defendente, por meio de consulta ao sistema APLIC,

verificou-se que o município registrou os recursos repassados para o enfrentamento da pandemia por covid no

código de receita 1.7.1.8.99.1.1.00.00.00, no montande de R$ 1.326.557,06, e no código 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00, no

valor de R$ 380.494,90, conforme demonstrado no quadro seguinte:

 

 

De acordo com os extratos do Banco do Brasil, o total de recursos repassados em 2020 pela União ao

município de São José do Povo em decorrência da pandemina foi de R$ 1.707.051,96. No quadro seguinte são

apresentados os valores por data e finalidade do repasse:
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Comparando o quadro dos registros municipais, informados via APLIC, com o quadro dos repasses

mensais do Banco do Brasil, observa-se que a totalidade das receitas recebidas para o enfrentamento da pandemia,

no valor de R$ 1.707.051,96, foi registrada pela Prefeitura Municipal como recursos ordinários.

Todavia, constatou-se também que o município de São José do Povo registrou indevidamente no

detalhamento de fonte 76000 e no detalhamento 74000 recursos que não foram recebidos para atender as despesas

decorrentes da pandemia, como observa-se nos quadros a seguir:

 

 

De acordo com os quadros acima, verifica-se que houve registro contábil no detalhamento de fonte

74000 - Ações de saúde para o enfrentamento do Coronavírus - COVID 19, no valor de R$ 479.415,71, e no

detalhamento 76000 - Transferência de recursos do Programa de Enfretamento ao Coronavírus - LC 173/2020, art.

5º, I, no valor de R$ 119.300,00. No entanto, as receitas registradas nesses detalhamentos não se tratavam de

recursos recebidos para o enfrentamento do COVID, mas sim de recursos repassados para atendimento de outras

despesas.

É importante destacar que a Nota Técnica nº 12774, de 07/04/2020, recomendou a criação de

Programa ou Ação orçamentária específica para as despesas relacionadas ao Covid-19, facilitando a gestão dos

recursos e a futura prestação de contas pelos Entes. No que tange, a classificação das receitas recomendou que

sejam observadas as classificações já utilizadas para o tipo de transferência recebida ou recurso arrecadado,
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podendo ser criado um detalhamento na classificação por fonte de recursos que permita identificar a destinação do

recurso ao enfrentamento da pandemia, possibilitando também o controle das despesas utilizadas para essa

finalidade.

Com conhecimento da referida Nota Técnica, o TCE-MT publicou a RN nº 04/2020, em 05/05/2020,

estabelecendo o que segue:

 

Art. 2º Os gestores públicos, em procedimentos, atos e contratos que tenham por

fundamento o estado de calamidade pública instalado em decorrência do Covid-19,

deverão adotar as seguintes medidas:

I - no âmbito estadual, criar unidade gestora específica para contabilização e gestão das

receitas e despesas relacionadas ao enfrentamento do Covid-19;

II - no âmbito municipal, criar programas específicos para contabilização das despesas

relacionadas ao enfrentamento do Covid-19 e utilizar o detalhamento da fonte de

recursos 074000 – “Ações de saúde para o enfrentamento do Coronavírus - Covid-19”,

criado no Sistema Aplic, para identificar os recursos transferidos para esta finalidade;

 

A RN tratou das despesas relacionadas ao enfrentamento da Covid-19, vinculando-as ao detalhamento

de fonte 074000, visando identificar também os recursos transferidos para essa finalidade, estando em concordância

com a Nota Técnica publicada pela STN em abril e vigente até aquela data.

Em 02 de junho de 2020, a STN publicou a Nota Técnica SEI nº 21231, na qual reforça o entendimento

dado na Nota anterior e destaca o tema "Apoio Financeiro" dado pela MP nº 938/2020 e pela Lei 173/2020, mais

especificamente sobre o art. 5º, II, definindo que por se tratar de recursos sem vinculação específica não há a

necessidade de criação de fonte de recurso específica para sua classificação.

Nesse sentido, ao editar a RN nº 08/2020 o TCE-MT alterou a RN nº 04/2020, retirando o texto

específico que trata da criação do detalhamento da fonte 074000, definindo apenas que as despesas relacionadas ao

enfrentamento da Covid-19 deveriam ser registradas em ações específicas, assim como deveria ser utilizados

detalhamentos de fonte específicos, criados no sistema Aplic, para identificar os recursos recebidos para essa

finalidade.

Dessa forma, foram criados no APLIC os detalhamentos das fontes de recursos para registro das

receitas recebidas pelos municípios em decorrência da pandemia, com destaque para os seguintes detalhamentos:

077000 - Transferência de recursos do Programa de Enfrentamento ao Coronavírus - LC 173/2020, art.5., II

(Mitigação dos efeitos financeiros); 080000 - Apoio financeiro prestado pela União aos entes federativos que recebem

do FPM (MP n. 938, de 2/4/2020 -Lei n. 14.041/2020) (Mitigação dos efeitos financeiros); e 076000 - Transferência de

recursos do Programa de Enfrentamento ao Coronavírus - LC 173/2020, art. 5., I. Cabe mencionar que os dois

primeiros para o registro de recursos sem destinação específica, que foram transferidos aos Estados e Municípios

para mitigar os efeitos financeiros causados pela pandemia, enquanto o último para o registro de receitas vinculadas.

Assim, na análise dos registros realizados pelo município de São José do Povo, constata-se que os

detalhamentos de fontes foram usados para o registro de outras receitas e que nem mesmo as receitas vinculadas,

recebidas por força do inciso I do art. 5º da LC 173/2020, no valor de R$ 60.126,73, foram registradas corretamente,

conforme ficou demonstrado pelos quadros apresentados acima.

Vale salientar que o registro contábil na fonte 00 das receitas não vinculadas, que possuem caráter

compensatório financeiro, não ensejaria o apontamento, uma vez que esses recursos poderiam financiar qualquer

Programa desenvolvido pelo município. Todavia, conforme evidenciado, a Prefeitura Municipal fez o registro de

outras receitas repassadas ao município nos detalhamentos de fontes específicos para recursos recebidos para o

enfrentamento da pandemia, bem como registrou as receitas vinculadas (LC 173/2020, art. 5º, I) na fonte 00.

Pelo exposto, fica mantida a irregularidade.
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Situação da análise: MANTIDO

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

3.1 ) Não disponibilização dos anexos obrigatórios da LDO/2020 no Portal de Transparência da Prefeitura,

  - Tópico - contrariando ao disposto no art. 37 da CF e no art. 48, LRF/2000. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

A Lei de Diretrizes Orçamentárias foi publicada em meio oficial (Jornal da AMM, art. 37, CF) e a referida lei também

foi divulgada no Portal da Transparência do Municípiono, no endereço eletrônico

https://www.saojosedopovo.mt.gov.br/Transparencia/fotos_downloads/2675.pdf. Entretanto, seus anexos não foram

publicados tampouco divulgados no Portal da Transparência do município, conforme informado no Relatório de

Acompanhamento Simultâneo da LDO/2020 (Apêndice B) e evidenciado na consulta apresentada a seguir:

 

Conforme demonstrado na tela acima, não foram disponibilizados os anexos da LDO, referentes ao exercício de

2020.

 

Manifestação da defesa:

A defesa alega que houve equívoco em considerar que seria válido publicar o texto da lei no site e

disponibilizar aos interessados, com base na Lei de Acesso à Informações, os anexos apenas quando solicitados.
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Justifica que mantinha na prefeitura municipal a referida documentação, mas sem a publicação no sítio

oficial.

Afirma que reconhece que a garantia da transparência é imprescindível na gestão pública e que, nesse

sentido, realizou as audiências públicas durante os processos de elaboração e de discussão da LDO. Portanto,

argumenta que a não publicação ocorreu por equívoco interpretativo e não por interesse em negar publicidade aos

anexos.

Análise da defesa:

É importante mencionar que o art. 48, caput, da Lei de Responsabilidade Fiscal determina a ampla

divulgação dos "planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; prestações de contas e o respectivo parecer

prévio; Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas

desses documentos".

Destaca-se que, pelo grande volume de informações e os custos que geraria, não é exigível a

publicação integral dos anexos na imprensa oficial, mas sim as versões simplificadas. Todavia, as informações

devem ser disponibilizadas na íntegra no Portal da Transparência do município, garantido transparência e o amplo

acesso da população às contas públicas. É importante que conste na publicação da Lei o endereço eletrônico onde

os anexos poderão ser consultados.

Na situação em análise, constatou-se que somente a LDO 2020 foi publicada no Jornal AMM e

disponibilizada em meio eletrônico. Já os anexos obrigatórios da referida Lei não foram divulgados no Portal

Transparência da Prefeitura Municipal, fato confirmado pelo defendente, portanto, mantém-se a irregularidade.

Situação da análise: MANTIDO

4) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

4.1 ) Houve indisponibilidade financeira, no montante de - R$ 39.739,65, para pagamento de restos a pagar

inscritos no conjunto de fontes 15/22/25/32, 12/14/23/26/41/42/44/45/46/47, 21/27/29/43 e

  - Tópico - 16/17/24/30/33/34/35/36/37/82/93/94, contrariando o § único do art. 8º e art. 50 da LRF. 2.  ANÁLISE

DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

No quadro 5.2 do Anexo 5, ficou demonstrada a ocorrência de indisponibilidade de caixa líquida para pagar restos a

pagar inscritos nos conjuntos de fontes a seguir elencados:

- 15, 22, 25, 32 - Outros Recursos Vinculados à Educação, valor de - R$ 10.099,70;

- 12, 14, 23, 26, 41, 42, 44, 45, 46, 47 - Outros Recursos Vinculados à Saúde, valor de - R$ 6.904,95;

- 21, 27, 29, 43 - Recursos Vinculados à Assistência Social, valor de - R$ 7.735,00; e

- 16, 17, 24, 30, 33, 34, 35, 36, 37, 82, 93, 94 - Outros  Recursos Vinculados, valor de - R$ 15.000,00.

 

Cabe mencionar que, a metodologia adotada pela SECEX de Governo para o exercício de 2020, considerou os

saldos disponíveis nas fontes 00, 01 e 02 em conjunto, assim, o saldo registrado na fonte 00 foi suficiente para cobrir

a indisponibilidade financeira registrada na fonte 02 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos.
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Manifestação da defesa:

A defesa alega que os restos a pagar dos exercícios de 2019 e 2020 foram inscritos com saldo nas

fontes de recursos correspondentes e junta aos autos demonstrativos dos saldos em 31/12/2020, das despesas por

categoria econômica - a pagar e relação de restos a pagar processados/não processados para comprovar a

disponibilidade de recursos no encerramento do exercício. Informa que quanto aos restos a pagar referentes aos

exercícios de 2016, 2017 e 2018 não foi possível fazer a verificação, pelo fato de que o sistema informatizado da

Prefeitura não controlava os RP por fonte de recursos.

Dessa forma, entende que não houve ofensa ao § único do art. 8º e art. 50 da LRF, razão pela qual

solicita o afastamento da irregularidade.

Análise da defesa:

A defesa alegou que apresentava saldo disponível, em 31/12/2020, em todas as fontes de recursos

para a realização do pagamento dos Restos a Pagar, todavia, não juntou aos autos os extratos bancários e a

conciliação bancária em que comprove a existência de disponibilidade líquida de caixa em 31/12/2020. Ademais,

informou que no sistema informatizado da Prefeitura não havia controle por fonte de recursos dos restos a pagar dos

exercícios de 2016 a 2018.

O defendente juntou aos autos um demonstrativo do sistema da prefeitura, denominado Demonstrativo

dos saldos em 31/12/2020 (Doc.225986/2021, fls. 37/44) , no qual são apresentados os saldos por fonte de recursos.

Esse documento mostra os saldos bancários distribuídos em diversas fontes, com o saldo total de R$ 4.665.053,40,

que apresenta uma diferença a menor de R$ 8.972,21, em relação ao saldo demonstrado no quadro 5.2 (coluna

"Disponibilidade de Caixa Bruta (A)), do Relatório Técnico Preliminar, fls.90, cujo montante foi de R$ 4.674.025,61.

Como informado no Relatório Preliminar e evidenciado no quadro 5.2 do referido relatório, o município

de São José do Povo possuia disponibilidade financeira para pagamento de todos os restos a pagar, porém, os

recursos estavam registrados na fonte 100, enquanto os restos a pagar foram empenhados em outras fontes.

É importante destacar que o controle por fonte/destinação de recursos contribui para o atendimento do

parágrafo único do art. 8º da LRF e o art. 50, inciso I da mesma Lei que dispõe sobre a vinculação de recursos e a

sua aplicação para os fins a que foram previstos. A vinculação dos recursos e o seu controle estão devidamente

descritos no Manual de Demonstrativos Fiscais Aplicado à União e aos Estados, Distrito Federal e Municípios, 10 ª

Edição, fls. 638:

 

A disponibilidade de caixa deve constar de registro próprio, de modo que os

recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e

escriturados de forma individualizada. A partir das vinculações estabelecidas por lei, a

contabilidade deve ser capaz de refletir essas vinculações. Na inscrição deve-se

observar que os recursos legalmente vinculados à finalidade específica serão utilizados

exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício

diverso daquele em que ocorreu o ingresso.

 

Ressalta-se que a disponibilidade de caixa líquida (após a inscrição em restos a pagar não

processados do exercício) de recursos ordinários pode cobrir insuficiências nas fontes de recursos vinculados, mas é

necessário que a Administração realize os remanejamentos e registros adequados nas respectivas fontes de

recursos.

A defesa alegou que existia saldo nas contas bancárias das fontes apontadas no Relatório Preliminar,

todavia, cabe esclarecer que a existência de saldo em algumas contas bancárias, por si só, não indica disponibilidade

financeira ao final do exercício, pois deve-se considerar todas as contas bancárias e obrigações existentes em

 para chegar a disponibilidade de caixa líquida.cada fonte de recurso
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No quadro a seguir é apresentada a relação dos Restos a Pagar por fonte de recursos, de acordo com

as informações enviadas pelo jurisdicionado no sistema APLIC:

 

 

A partir do quadro acima, é importante esclarecer que em relação à fonte 25 o saldo dos RPP totalizou

R$ 9.350,00 que somados ao valor de R$ 749,70, referente a demais obrigações financeiras registradas na aludida

fonte, gerou o déficit de R$ 10.099,70, de acordo com o quadro 5.2 do Relatório Preliminar. Observa-se que de

acordo com as informações enviadas pelo jurisdicionado no sistema APLIC não havia disponibilidade de caixa bruta

no grupo de fontes 15, 22, 25, 32 - Outros Recursos Vinculados à Educação, que suportasse a inscrição dos RP de

exercícios anteriores mais as demais obrigações financeiras, conforme demonstrado no quadro a seguir:
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Já em relação ao grupo da fonte 21, 27, 29, 43 - Recursos Vinculados à Assistência Social,

constatou-se a existência de superávit na fonte 21, no valor de R$ 2.625,00, que foi deduzindo do saldo de restos a

pagar da fonte 29, restando o valor de - R$ 7.735,00. Em consulta ao APLIC, observa-se que havia disponibilidade de

caixa bruta somente do valor de R$ 2.625,00, conforme demonstra-se a seguir:

 

 

Quanto ao grupo de fontes 12, 14, 23, 26, 41, 42, 44, 45, 46, 47 - Outros Recursos Vinculados à

Saúde, verifica-se que os RP registrados nas fontes 14, 26 e 46 totalizaram - R$ 6.904,95 e não havia disponibilidade

de caixa bruta no referido grupo que suportasse a inscrição dos restos a pagar:

 

 

Em relação ao grupo 16, 17, 24, 30, 33, 34, 35, 36, 37, 82, 93, 94 - Outros Recursos Vinculados, houve

a inscrição em restos a pagar no valor de 15.000,00 do exercício de 2020, na fonte 82, sem que houve

disponibilidade no encerramento do exercício para pagamento do valor inscrito, conforme evidenciado no quadro

seguinte:

 

 

Por fim, cabe mencionar que o instrumento de prestação de contas das Unidades Jurisdicionadas

municipais ao TCE-MT é o Sistema Aplic e que divergências entre os registros deste Sistema Técnico e os dados
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constantes nos sistemas da Prefeitura maculam a prestação de contas e prejudicam as atividades do controle

externo.

Pelo exposto, considerando as informações encaminhadas pelo jurisdicionado no sistema APLIC e

diante do não encaminhamento de documentos suficientes, tais como extratos bancários, informações completas

sobre as obrigações existentes e restos a pagar de exercícios anteriores por fonte de recursos, bem como

conciliação bancária evidenciado a disponibilidade líquida nos grupos de fontes supracitados, fica mantida a

irregularidade.

 

Situação da análise: MANTIDO

5) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

5.1 ) Houve abertura de crédito adicional por excesso de arrecadação inexistente, no montante de R$ 46.780,23,

  - Tópico - nas fontes de recursos 26 (3.175,00) e 82 (R$ 43.605,23). 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

No quadro 1.3, Anexo 1 deste relatório, constou a informação de que houve a abertura de créditos adicionais por

excesso de arrecadação, no montante de R$ 148.905,23, sem recursos disponíveis nas fontes 00, 26 e 82.

Todavia, ao consultar no sistema APLIC o detalhamento das referidas fontes de recursos, verificou-se que, quanto à

fonte de recursos ordinários não havia excesso de arrecadação para cobrir o crédito aberto no valor de R$ 5.300,00.

No entanto, de acordo com a metodologia usada pela SECEX Governo no exercício de 2020, os saldos do excesso

de arrecadação apurados nas fontes 00, 01 e 02 foram considerados de forma conjunta. Dessa forma, constata-se

que o saldo obtido na fonte 02 foi suficiente para cobrir o crédito adicional aberto com recursos da fonte 00, conforme

demonstrado no detalhamento a seguir:

 

 

Em relação à fonte de recurso 26 verificou-se que, considerando a previsão inicial, a previsão atualizada e a receita

realizada, o saldo da receita arrecadada não foi suficiente para cobrir o crédito aberto, ficando sem cobertura o valor

de R$ 3.175,00.

Já em relação à fonte 82, constatou-se que não houve excesso de arrecadação, portanto, não havia saldo para

suportar o crédito adicional aberto no valor de R$ 43.605,23.

Dessa forma, conforme demonstrado no quadro a seguir, houve abertura de crédito adicional por excesso de

arrecadação sem disponibilidade de recursos nas fontes 26 e 82:
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Manifestação da defesa:

A defesa alega que não houve a abertura de crédito por excesso de arrecadação inexistente no

montante de R$ 46.780,23. Explica que o que ocorreu foi que o valor de R$ 43.605,23 é referente à Lei Aldir Blanc e

foi repassado ao município no exercício de 2020, todavia, foi lançado somente janeiro de 2021, para comprovar a

alegação junta aos autos cópia do extrato de conta corrente por fonte do exercício de 2021.

Em relação a fonte 26, a defesa informa que foi aberto crédito adicional por excesso de arrecadação no

valor de R$ 100.000,00, recurso do SUS - Enfrentamento da Emergência de Saúde Nacional (Crédito Extraordinário)

e junta aos autos cópias do comprovante de recolhimento de receitas, cópia do extrato conta corrente e cópia da

ordem bancária de pagamento, para comprovar que o recurso existia de fato e não existia a diferença de R$

3.175,00.

Análise da defesa:

Primeiramente, cabe destacar que o art. 43 da Lei nº 4.320/64 determina que "a abertura dos créditos

suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa", enquanto o art.

167, V, da CF/88 reforça o dispositivo legal, vedando a abertura de crédito adicional sem os recursos

correspondentes. Portanto, os recursos para a abertura de créditos adicionais devem ser indicados e existentes, caso

contrário, a autorização para a realização da despesa não terá o devido respaldo de receitas para o seu

financiamento, comprometendo o equilíbrio financeiro e a gestão fiscal.

De acordo com a defesa o valor de R$ 43.605,23 para atender ao crédito aberto por excesso de

arrecada foi repassado ao município no exercício de 2020, todavia, houve o registro dos recursos somente em 2021.

Apesar da alegação, a defesa não juntou aos autos o extrato bancário comprovando o recebimento dos recursos no

exercício de 2020.

Em consulta a movimentação bancária do sistema APLIC, verificou-se que o município, em 02/01/2021,

registrou na fonte de recurso 82 o valor de R$ 43.619,28 (conta 92450-4, agência 0051-7 do Banco do Brasil).

Verificou-se ainda que o referido valor originou excesso de arrecadação na fonte 82, no exercício de 2021, conforme

pode-se observar pela tela da consulta realizada:

 

 

Cabe salientar que as receitas públicas devem ser registradas na data da sua efetiva

arrecadação, conforme estabelece o art. 35 da Lei 4320/64:

 

Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro:

I - as receitas nele arrecadadas;
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II - as despesas nele legalmente empenhadas.

 

Portanto, as receitas realizadas no exercício de 2021 pertencem a esse exercício, tal procedimento é

justamento para evitar que o Gestor comprometa recursos que ainda não foram arrecadados.

Na situação em análise, não houve a comprovação de que os recursos foram efetivamente repassados

no exercício de 2020, por meio de extrato bancário que demonstrasse a data do repasse, razão pela qual não é

possível acatar os argumentos da defesa para afastar o apontamento.

Quanto ao crédito adicional aberto por excesso de arrecadação na fonte 26, verificou-se que se tratou

de crédito adicional especial, autorizado pela Lei nº 814/2020, no valor de R$ 100.000,00. Consultando o sistema

APLIC, verificou-se que, em 30/12/2020, houve a anulação do lançamento realizado em 01/09/2020, no valor de R$

100.000,00, e foi registrada a receita realizada no valor de R$ 96.825,00, conforme pode-se observar no quadro a

seguir:

 

 

Portanto, de acordo com as informações enviadas no APLIC, o município abriu o crédito adicional por

excesso de arrecadação na fonte de 26, no valor de R$ 100.000,00, todavia, a receita arrecadada foi de R$

96.825,00, gerando a diferença de R$ 3.175,00, conforme demontrado a seguir:

 

 

Pelo exposto, considerando que houve a abertura de crédito adicional por excesso de arrecadação

inexistentes nas fontes 82 e 26, fica mantida a irregularidade.

Situação da análise: MANTIDO

5.2 ) Abertura de créditos adicionais no valor total de R$ 726.858,62 por conta de recursos inexistentes de

  - Tópico - superávit financeiro nas fontes 22 (- R$ 29.874,62), 29 (- R$ 320.000,00) e 46 (- R$ 376.984,00). 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Com base nas informações prestadas pelo jurisdicionado, via sistema APLIC, evidenciadas no Quadro 1.2, do Anexo

1 do Relatório Preliminar, foram abertos créditos adicionais por superávit financeiro de exercícios anteriores, no

montante de R$ 890.481,87, sem recursos disponíveis nas fontes elencadas a seguir:
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Todavia, a partir das informações trazidas pelo defendente houve alteração da situação encontrada, conforme será

demonstrado na análise de defesa.

Manifestação da defesa:

A defesa alega que foi aberto crédito por excesso de arrecadação no valor de R$ 163.622,98 

(registrados nas fontes 22, 26 e 27) e não superávit financeiro, conforme quadro a seguir:
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Argumenta que o superávit financeiro de 2019 foi de R$ 726.857,62 e que existia saldo bancário nas

fontes de recursos que foram utilizadas para abertura dos referidos créditos adicionais.

 

Análise da defesa:

De início, cabe informar que a irregularidade pela qual o gestor foi citado para apresentar

manifestaçãode defesa no Relatório Preliminar constou da seguinte forma:

 

FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos

adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, superávit

financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de crédito (art. 167,

II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).
 

Abertura de créditos adicionais no valor total de R$ 890.481,87 por conta de

recursos inexistentes de superávit financeiro nas fontes 22, 26, 27, 29 e 46. - FB03
 

 De acordo com as informações da defesa os créditos adicionais abertos nas fontes a seguir elencadas
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tiveram como fonte de financiamento o excesso de arrecadação e não o superávit financeiro do exercício anterior:

- 22, no valor de R$ 104.776,69;

- 26, no valor de R$ 39.227,12; e

- 27, no valor de R$ 19.619,14.

Dessa forma, consultando as leis autorizativas nºs 811/2020, 812/2020, 813/2020, publicadas no Jornal

AMM, edição 3.528, de 24/07/2020 (Apêndice A deste relatório), verificou-se que as referidas leis autorizaram a

abertura de crédito adicional por excesso de arrecadação.

Todavia, ao encaminhar as informações sobre a abertura de créditos adicionais no sistema APLIC, o

jurisdicionado lançou os referidos créditos adicionais indevidamente como sendo financiado com recursos do

superávit financeiro, razão pela qual constou no quadro 1.2 do Relatório Preliminar a abertura dos créditos adicionais

por superávit financeiro.

Assim, apesar da incorreção na informação encaminhada no APLIC, considerando que ficou

demonstrado que os créditos abertos na fonte 22, no valor de R$ 104.776,69, na fonte 26, no valor de 39.227,12 e na

fonte 27, no valor de R$ 19.619,14 não tiveram origem no superávit financeiro apurado no exercício anterior,

conforme apontado no Relatório Preliminar, fica afastado a irregularidade especificamente para as fontes e valores

supracitados.

É importante destacar que o instrumento de prestação de contas das Unidades Jurisdicionadas

municipais ao TCE-MT é o Sistema Aplic e que divergências entre os registros deste Sistema Técnico e os dados

constantes nos sistemas da Prefeitura maculam a prestação de contas e prejudicam as atividades do controle

externo, portanto, cabe recomendar ao Gestor que as informações enviadas no APLIC sejam fidedignas.

O defendente admitiu a abertura de crédito adicional por superávit financeiro na fonte 22, no valor de

R$ 29.874,62, bem como na fonte 29, no total de R$ 320.000,00 e na fonte 46, no montante de R$ 376.984,00,

alegando que existia recursos disponíveis para lastrear os créditos abertos, conforme os extratos juntados às fls.

52/55 do Doc. 225986/2021.

Em consulta ao sistema APLIC, verificou-se que os saldos informados nas contas bancárias não foram

apresentados por fonte de recurso, conforme evidencia-se nos quadros seguintes:
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Observa-se pelos quadros acima que, dos valores apresentados nos extratos trazidos pela defesa,

somente a fonte 46 (conta bancária 83358-4) possuia saldo de R$ 149.271,50, sendo que os demais valores

informados estão relacionados a outras fontes de recursos.

Destaca-se que a existência de saldo na conta bancária, por si só, não autoriza o aproveitamento dos

recursos correspondentes, uma vez que deve ser evidenciada a inexistência de obrigação, após apurados todos os

compromissos vinculados à respectiva fonte, comprovando-se que o saldo gerou superávit financeiro que poderá ser

usado para financiar a abertura de créditos adicionais no exercício seguinte.

Dessa forma, realizou-se nova consulta no sistema APLIC na qual ficou constada a inexistência de

superávit financeiro apurado no exercício de 2019 na fonte de recurso 22, que teve saldo zero, e a ocorrência de

déficit financeiro nas fontes de recursos 29 e 46, conforme demonstra-se nas telas a seguir:
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É importante esclarecer que o superávit financeiro do exercício anterior deve ser calculado por fonte de

recursos, conforme dispõe o Anexo Único da Resolução Normativa nº 43/2013 do TCE/MT, abaixo transcrito:

 

7. O superávit financeiro apurado no balanço do exercício anterior deve ser calculado por

fonte ou destinação de recursos, uma vez que só pode ser utilizado como fonte de

. (grifei)recursos para despesas compatíveis com sua vinculação

(...)

9. O superavit financeiro apurado no balanço do exercício em análise deve ser calculado

por fonte ou destinação de recursos, uma vez que só pode ser considerado como

atenuante do déficit orçamentário quando sua vinculação for compatível com as

despesas que deram origem ao déficit.

 

Ressalta-se ainda que o art. 43 da Lei nº 4.320/64 determina que "a abertura dos créditos

suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa", enquanto o art.

167, V, da CF/88 reforça o dispositivo legal, vedando a abertura de crédito adicional sem os recursos

correspondentes.

Portanto, os recursos para a abertura de créditos adicionais devem ser indicados e existentes, caso

contrário, a autorização para a realização da despesa não terá o devido respaldo de receitas para o seu

financiamento, comprometendo o equilíbrio financeiro e a gestão fiscal.

Pelo exposto, mantém a irregularidade com alteração do achado do Relatório Preliminar. Assim,

considerando que houve abertura de crédito adicional por superávit financeiro sem a existência de recursos

suficientes para cobri-los nas fontes 22, 29 e 46, o achado passa a constar com a seguinte redação:

 

FB03 - Abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso

de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e

operações de crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei

4.320/1964).
 

Abertura de créditos adicionais no valor total de R$ 726.858,62 por conta de

recursos inexistentes de superávit financeiro nas fontes 22 (- R$ 29.874,62), 29 (-

R$ 320.000,00) e 46 (- R$ 376.984,00).

Situação da análise: MANTIDO E ALTERADO

6) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

6.1 ) Não definir a meta de Resultado Nominal (corrente e constante) para os exercícios de 2020, 2021 e 2022,

  - Tópico - em desobediência ao art. 4º, § 1º da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

No Anexo das Metas Anuais, verificou-se que a LDO para o exercício de 2020, estabeleceu como meta de resultado

nominal zero em valores constantes e correntes para os exercícios de 2020, 2021 e 2022, conforme evidenciado a

seguir:

 

 

Essa situação caracteriza não observância às disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal, prejudicando a

utilização dos mecanismos de acompanhamento e controle da gestão fiscal e constitui infração administrativa contra

as finanças.

 

Manifestação da defesa:

A defesa alega que  de fato não foram estabelecidas as metas de resultado nominal para os exercícios

de 2020, 2021 e 2022, o que provavelmente ocorreu por falha técnica ao gerar os referidos anexos.

Argumenta que a fixação das metas fiscais na LDO servem para auxiliar o controle da execução

orçamentária e financeira do município e, considerando, que os indicadores apontados no relatório técnico foram

excelentes, principalmente, o quociente do resultado da execução orçamentária, que aponta para o ajuste das

despesas em montante significativamente menor que o da receita, entende que a ausência de definição da meta não

trouxe prejuízo ao controle orçamentário.

Análise da defesa:

A Lei de Diretrizes Orçamentárias compreende as metas e prioridades da Administração Pública pelo

período de um ano e orienta a elaboração da Lei Orçamentária Anual, de acordo com as disposições dos art. 165, §

2º, da Constituição Federal c/c art. 5º, da LRF.

Assim, o Anexo de Metas Fiscais, no qual são estabelecidas as metas anuais em valores correntes e

constantes, relativas às receitas, despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida pública, deve integrar

o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme preceitua o art. 4º, § 1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal:

 

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2 o do art. 165 da

Constituição e:

(…)

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em
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que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a

receitas, despesas,   e montante da dívida pública, para oresultados nominal e primário

exercício a que se referirem e para os dois seguintes. (grifei)

 

Destaca-se que a definição das metas fiscais não é discricionária e está diretamente vinculada a um

planejamento fiscal responsável, portanto, cabia ao gestor na elaboração da LDO observar as disposições da

legislação vigente e definir as metas fiscais a serem atingidas.

Cabe esclarecer que o fato de o Município ter apresentado bons resultados nos indicadores da

execução orçamentária não exime o gestor da responsabilidade de cumprir as determinações legais, uma vez que a

LRF traz a expressa obrigação quanto ao estabelecimento da meta de resultado nominal. Todavia, o defendente

admitiu não ter definido a meta de resultado nominal, alegando falha técnica.

Pelo exposto, fica mantida a irregularidade.

 

Situação da análise: MANTIDO

6.2 ) Não constou da LDO/2020 o Anexo de Riscos Fiscais com a avaliação dos passivos contingentes e outros

Riscos, capazes de afetar as contas públicas, e as providências a serem adotadas, caso se concretizem,

  - Tópico - contrariando o art. 4º, § 3º da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

De acordo com a consulta ao Sistema APLIC (Peças de Planejamento - LDO - Anexos de Riscos Fiscais), não

constaram informações quanto à avaliação dos passivos contingentes e outros riscos, que poderiam afetar as contas

do município, e as providências a serem adotadas para suprimir os possíveis riscos fiscais, conforme demonstrado a

seguir na tela da consulta do APLIC:

 

 

Ressalta-se que o referido anexo não foi encaminhado no sistema APLIC, tampouco disponibilizado no Portal da

Transparência do município. Assim, solicitou-se informações acerca da existência do Anexo de Riscos Fiscais ao

Controlador Interno, todavia, foi encaminhado, via e-mail, o Anexo referente ao exercício de 2021.

 

Manifestação da defesa:

A defesa afirma que constou da LDO o anexo de Riscos Fiscais com a avaliação dos passivos

contingentes e outros Riscos e junta cópia aos autos para comprovar a alegação.

 

Análise da defesa:
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A definição de Riscos Fiscais é encontrada no MDF, 10ª edição, fls. 40, conforme transcrito a seguir:

 

01.00.02.01 Riscos Fiscais

Riscos Fiscais podem ser conceituados como a possibilidade da ocorrência de eventos

que venham a impactar negativamente as contas públicas, eventos estes resultantes da

realização das ações previstas no programa de trabalho para o exercício ou decorrentes

das metas de resultados, correspondendo, assim, aos riscos provenientes das

obrigações financeiras do governo.

 

A LRF estabelece que integrará a LDO o Anexo de Riscos Fiscais, nos termos do §3º do artigo 4º da

referida lei:

 

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da

Constituição e:

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão

avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas,

informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.

 

Dessa forma, o Anexo de Riscos Fiscais deverá ser encaminhado juntamente com o projeto da lei de

diretrizes orçamentárias para apreciação e aprovação pela Câmara Municipal e deve constar entre os Anexos Fiscais

Obrigatórios da LDO.

O defendente afirma que os Riscos Fiscais foram previstos e traz cópia do Anexo (Doc. 225986/2021,

fls. 69). Todavia, o documento apresenta informações inconsistentes, sem assinatura e constando como datado em

30/08/2021, conforme demonstra-se a seguir:

 

 

Ademais, como demonstrado na análise do item 3.1, os anexos obrigatórios, incluindo o Anexo de

Riscos Fiscais, não foram divulgados no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal. O referido anexo também

não foi encaminhado no sistema APLIC, conforme ficou evidenciado no relatório preliminar.

Dessa forma, mantém a irregularidade.

 

Situação da análise: MANTIDO

6.3 ) O texto da Lei Orçamentária Anual, referente ao exercício de 2020, não destacou o valor destinado ao

  - Tópico - Orçamento Fiscal, em desacordo com o art. 165, § 5º da CF/88. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Verifica-se que o texto da Lei nº 790/2019 (LOA/2020) não destacou expressamente o orçamento fiscal do município.

No art. 4º foi destacado somente o Orçamento da Seguridade Social do Município de São José do Povo, estimando a

receita e despesa no valor de R$ 7.194.064,62, conforme transcrito a seguir:

 

Artigo 4º - O Orçamento de Seguridade Social do Município, abrangendo todas as

entidades da administração direta, seus órgãos e fundos, estima a Receita e fixa a

Despesa em R$.7.194.064,62 (sete milhões cento e noventa e quatro mil sessenta e

quatro reais e sessenta e dois centavos), assim discriminado:

 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Assistência Social........................................R$ 1.179.555,35

Saúde...........................................................R$ 4.414.509,27

SOMA...........................................................R$ 5.594.064,62

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Previdência Social........................................R$ 1.600.000,00

SOMA...........................................................R$ 1.600.000,00

TOTAL..........................................................R$ 7.194.064,62

 

A exigência de discriminação dos orçamentos fiscal, de investimentos (quando há Empresa Estatal independente) e

da seguridade social está prevista no § 5º do art. 165 da CF/88 e deve ser observada na confecção da peça de

planejamento orçamentário anual em respeito ao mandamento constitucional.

Manifestação da defesa:

A defesa alega que o valor destinado ao orçamento fiscal de fato não foi destacado texto da LOA,

todavia, constou de seus anexos como total de despesas correntes e de capital.

Análise da defesa:

A irregularidade grave refere-se à falta na Lei Orçamentária Anual de previsão discriminada, separada

e em destaque do orçamento fiscal na lei em questão, conforme estabelece o art. 165, § 5º da Constituição Federal:

 

§ 5º - A lei orçamentária anual compreenderá:

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades

da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder

Público;

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente,

detenha a maioria do capital social com direito a voto;

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações

instituídos e mantidos pelo Poder Público.

 

O defendente argumenta que os recursos alusivos ao orçamento fiscal constaram dos anexos da LOA,

porém, o dispositivo constitucional estabelece que os orçamentos fiscal e da seguridade social estejam expressos no
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texto da LOA e não em anexos.

Todavia, analisando a Lei nº 790/2019, constata-se que, apesar de não destacar explicitamente o valor

do orçamento fiscal, apresenta em seu texto, no art. 3º, as despesas por Órgão do Governo e Unidades da

Administração. Ademais, a referida lei destaca no art. 4º o orçamento da seguridade social do município.

Assim, considerando que houve destaque do orçamento da seguridade social no art. 4º e da

discriminação das despesas no art. 3º da LOA municipal, afasta-se a irregularidade e sugere-se ao Conselheiro

Relator que recomende Administração que destaque explicitamente na Lei Orçamentária Anual o valor dos

orçamentos Fiscal e da Seguridade Social conforme expressamente previsto na CF/88.

 

Situação da análise: SANADO

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Sugere-se ao Conselheiro Relator recomendar ao Chefe do Poder Executivo que adote as seguintes

providências:

a ) divulgue no Portal da Transparência do município todos os anexos obrigatórios que integram a Lei

de Diretrizes Orçamentária, de forma a garantir a transparência e amplo acesso as informações;

b) encaminhe no sistema APLIC os Anexos de Metas Fiscais - Demonstrativo I - Metas Anuais e o

Anexo de Riscos Fiscais estabelecidos na LDO;

c) abstenha-se de abrir créditos adicionais por superávit financeiro e por excesso de arrecadação sem

que exista saldo disponível nas fontes de recursos;

d) certifique-se da existência de disponibilidade financeira, por fonte de recursos, ao final de cada

exercício para a quitação das obrigações contratadas, incluindo os restos a pagar não processados;  e

e) destaque explicitamente na Lei Orçamentária Anual o valor dos orçamentos Fiscal e da Seguridade

Social conforme expressamente previsto no art. 165, § 5º da Constituição Federal;

4. CONCLUSÃO

Com base na análise da defesa - argumentos e documentos comprobatórios apresentados - sanou-se

a irregularidade apontoda preliminarmente no item 6.3, sendo mantidos os demais apontamento.

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 31/12/2020ARIVALDO MEDEIROS DE SANTANA

1) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.
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1.1 ) Os repasses ao Poder Legislativo foram inferiores ao estabelecido na Lei Orçamentária Anual, contrariando

  - Tópico - o art. 29-A, § 2°, inc. III, CF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) CB99 CONTABILIDADE_GRAVE_99. Irregularidade referente à Contabilidade, não contemplada em classificação

específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1 ) Registros contábeis incorretos dos recursos recebidos para o enfrentamento da pandemia causada pela

  - Tópico - COVID-19. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

3.1 ) Não disponibilização dos anexos obrigatórios da LDO/2020 no Portal de Transparência da Prefeitura,

  - Tópico - contrariando ao disposto no art. 37 da CF e no art. 48, LRF/2000. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

4.1 ) Houve indisponibilidade financeira, no montante de - R$ 39.739,65, para pagamento de restos a pagar

inscritos no conjunto de fontes 15/22/25/32, 12/14/23/26/41/42/44/45/46/47, 21/27/29/43 e

  - Tópico - 16/17/24/30/33/34/35/36/37/82/93/94, contrariando o § único do art. 8º e art. 50 da LRF. 2.  ANÁLISE

DA DEFESA

5) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

5.1 ) Houve abertura de crédito adicional por excesso de arrecadação inexistente, no montante de R$ 46.780,23,

  - Tópico - nas fontes de recursos 26 (3.175,00) e 82 (R$ 43.605,23). 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5.2 ) Abertura de créditos adicionais no valor total de R$ 726.858,62 por conta de recursos inexistentes de

  - Tópico - superávit financeiro nas fontes 22 (- R$ 29.874,62), 29 (- R$ 320.000,00) e 46 (- R$ 376.984,00). 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

6) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

6.1 ) Não definir a meta de Resultado Nominal (corrente e constante) para os exercícios de 2020, 2021 e 2022,

  - Tópico - em desobediência ao art. 4º, § 1º da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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6.2 ) Não constou da LDO/2020 o Anexo de Riscos Fiscais com a avaliação dos passivos contingentes e outros

Riscos, capazes de afetar as contas públicas, e as providências a serem adotadas, caso se concretizem,

  - Tópico - contrariando o art. 4º, § 3º da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

6.3 ) SANADO

TANIA BANDIERA TORRES PIANTA

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 15 de Outubro de 2021.
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